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7.2.1 É obrigatória a inclusão nos créditos do vídeo a logomarca da Funarte
e do Ministério do Turismo, de acordo com o item 9.5.

7.3 É obrigatório que o vídeo produzido contenha a interpretação em libras
do espetáculo.

7.4 Não serão permitidas propagandas ou merchandisings com imagens de
marcas e logotipos de empresas ou produtos configurando publicidade no vídeo.

7.5 O vídeo do espetáculo deverá informar a classificação indicativa, sendo
esta informação de total responsabilidade do selecionado.

7.6 O espetáculo - gravado, editado e com qualidades técnicas de imagem e
som - deverá ser entregue à Funarte, em até 30 (trinta) dias após o recebimento da 1ª
parcela do prêmio.

8. DO PROCESSO DE SELEÇÃO
8.1 A seleção dos projetos se dará em três etapas: hablilitação, avaliação e

documentação complementar.
8.2 Da Habilitação
8.2.1 Na etapa de Habilitação será avaliado o correto preenchimento do

formulário, contendo todos os anexos obrigatórios e o atendimento às condições
previstas no item 6.

8.2.2 Esta etapa será realizada por uma Comissão de Habilitação nomeada
pelo Presidente da Funarte.

8.2.3 A lista de habilitados e inabilitados será publicada no site da Funarte
(www.funarte.gov.br ).

8.2.4 Após a divulgação do resultado da fase de habilitação, os proponentes
inabilitados poderrão interpor recurso à Comissão de Habilitação, no prazo de 05 (cinco)
dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil após a data de publicação da lista de
habilitados e inabilitados, através do endereço eletrônico
teatro.festeatrovirtual@funarte.gov.br .

8.2.5 O recurso deverá ser enviado em formulário próprio (anexo I), não
cabendo a complementação do formulário de inscrição.

8.2.6 Os recursos serão julgados por equipe coordenada pela Funarte em até
05 (cinco) dias úteis, e seu resultado será disponibilizado no site da Funarte
(www.funarte.gov.br ). É de total responsabilidade do proponente acompanhar a
atualização dessas informações.

8.2.7 Os projetos habilitados nesta fase serão encaminhados à apreciação da
Comissão de Seleção, instituída por Portaria pelo Presidente da Funarte.

8.3 Da Avaliação
8.3.1 Os projetos serão avaliados por uma Comissão de Seleção composta por

5 (cinco) especialista da área teatral e por 4 (quatro) representantes da Funarte.
8.3.2 A comissão será presidida por um representante da Funarte, indicado

pelo Presidente da Funarte.
8.3.3 Os membros da Comissão de Seleção ficam impedidos de avaliar os

projetos:
a) nos quais tenham interesse direto ou indireto;
b) dos quais tenham participado ou venham a participar como

colaborador;
c) apresentados por proponentes (ou seus respectivos cônjuges ou

companheiros) com os quais estejam litigando judicial ou administrativamente.
8.3.4 O membro da Comissão de Seleção que incorrer em impedimento deve

comunicar o fato aos demais membros, abstendo-se de atuar, sob pena de nulidade dos
atos que praticar.

8.3.5 Cada projeto será avaliado por ao menos 2 (dois) membros da Comissão
de Seleção, sendo tal avaliação realizada em reunião presencial e/ou virtual e sua
pontuação final será a média da soma das pontuações atribuídas por seus
avaliadores.

8.3.6 A Comissão de Seleção utilizará os seguintes critérios:

. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO P O N T U AÇ ÃO

. a) Qualidade artística do projeto 0 a 70

. b) Relevância do projeto para a área artística 0 a 10

. c) Caráter inovador 0 a 10

. d) Experiência e qualificação do proponente 0 a 10

. T OT A L 0 a 100

8.3.7 Em caso de empate na nota final serão selecionados os projetos com
melhor pontuação, de acordo com os seguintes critérios:

a) maior pontuação no item a;
b) maior pontuação no item b;
c) maior pontuação no item c.
8.3.8 Persistindo o empate, a Comissão de Seleção estabelecerá o desempate,

escolhendo no cartão do CNPJ qual a empresa mais antiga.
8.3.9 Os projetos que não atingirem a média final de 50 pontos, nota de

corte, serão desclassificados.
8.3.10 A Comissão de Seleção indicará uma lista de suplentes. Caso haja

disponibilidade de recursos orçamentários, os mesmos poderão ser contemplados
posteriormente, de acordo com a pontuação (em ordem decrescente).

8.3.11 A relação dos selecionados será divulgada no site da Funarte
(www.funarte.gov.br ).

8.3.12 Os proponentes não selecionados poderão interpor recurso, conforme
formulário disponível (anexo II), a ser encaminhado para o endereço eletrônico
teatro.festeatrovirtual@funarte.gov.br, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados a
partir do primeiro dia útil após a data de publicação do resultado da seleção.

8.3.13 A Comissão de Seleção designará, entre seus membros, 5 (cinco)
especialistas que faráo os julgamentos dos pedidos dos recursos interpostos, em até 5
(cinco) dias úteis.

8.3.14 A lista de selecionados, após o julgamento dos recursos, será divulgada
no site da Funarte (www.funarte.gov.br ).

8.4 Da Documentação Complementar
8.4.1 Os contemplados deverão encaminar para o endereço eletrônico

teatro.festeatrovirtual@funarte.gov.br, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do
primeiro dia útil posterior à publicação do resultado no site da Funarte, os seguintes
documentos.

8.4.2 Documentação de Pessoa Jurídica:
a) Cópia atualizado do cartão do CNPJ; b) Cópia atualizado do contrato social

ou estatuto e suas alterações; c) Cópia do termo de posse do representante legal ou
cópia da ata que o elegeu, quando não constar o nome do representante no estatuto;
d) Cópia da identidade do representante legal da pessoa jurídica; e) Cópia do Cadastro
de Pessoa Física - CPF do representante legal da pessoa jurídica; f) Dados bancários da
pessoa jurídica (nome do banco, agência e conta corrente); g) Certidão Negativa de
Débitos de Tributos e Contribuições Federais, atualizada; h) Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), atualizada; i) Documento assinado pelo proponente declarando que
as cópias são idênticas ao original (anexo III).

8.4.3 O não envio da documentação complementar, conforme prazo e
especificações descritos no item 8.4.1, acarretará na desclassificação do projeto.

8.4.4 O selecionado que estiver inscrito em quaisquer dos cadastros de
inadimplentes do Governo Federal será desclassificado.

8.4.5 O resultado final será homologado pelo Presidente da Funarte e
divulgado no site da Funarte (www.funarte.gov.br ) e no Diário Oficial da União
(DOU).

9. DAS OBRIGAÇÕES
9.1 O vídeo do espetáculo completo deverá ser entregue com qualidades de

imagem, som e com interpretação em libras, acrescidas as logomarcas institucionais nos
créditos da ficha técnica, como descrito no item 9.5.

9.2 Os inscritos e premiados autorizam, desde já, à Funarte e ao Ministério
do Turismo, o direito de mencionar seu apoio, realizar registro documental e
disponibilizar as propostas, peças publicitárias, fichas técnicas, material audiovisual,
fotografias e relatórios dos projetos selecionados para pesquisa e consulta através da Lei
de Acesso à Informação e outras necessidades próprias ao serviço público, auditoria e

prestação de contas ao Tribunal de Contas da União, e/ou utilizar os mesmos em suas
ações, quando entenderem oportuno, sem qualquer ônus e por tempo indeterminado.

9.3 Como contrapartida ao recebimento do prêmio, o contemplado autoriza
a Funarte a compartilhar seu trabalho em páginas da instituição e em redes sociais na
internet, com liberação total de direitos do autor.

9.4 Os contemplados estarão sujeitos às penalidades previstas na Lei nº
8666/93, pela execução em desacordo com as normas do edital e com o projeto
apresentado e selecionado pela Comissão de Seleção, obrigando-se a devolver os
recursos recebidos atualizados de acordo com a legislação vigente à época em que se
realizar a respectiva quitação.

9.5 Os contemplados comprometem-se a incluir nos créditos no vídeo e em
todo material de divulgação, acompanhadas da chancela "Realização", as logomarcas da
Fundação Nacional de Artes e do Ministério do Turismo, obedecendo aos critérios de
veiculação das logomarcas estabelecidas de forma padronizada, que estarão à disposição
no site da Funarte (www.funarte.gov.br ). Deverão incluir também a frase: "Projeto
contemplado pelo Prêmio Funarte Festival de Teatro Virtual 2020".

9.6 No cumprimento das exigências constantes na cláusula 9.5, deverão ser
obedecidas as normas referentes à legislação eleitoral, no que for pertinente (art. 73,
inciso IV, da Lei nº 9.504, de 1997).

9.7 O proponente selecionado assume exclusiva e irrestrita responsabilidade
por quaisquer reivindicações relacionadas à sua apresentação artística fundamentadas
em possíveis violações de direito de imagem, de voz, direito de propriedade intelectual
e conexos, plágio ou qualquer violação de direitos de terceiros, respondendo
exclusivamente por qualquer dano e/ou prejuízo em decorrência dessas ações, inclusive
pela omissão de informações.

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1 O ato da inscrição implica a plena aceitação das normas constantes no

presente edital.
10.2 A Funarte não se responsabiliza pelas licenças e autorizações necessárias

para a realização das atividades previstas nos projetos premiados (por exemplo: ECAD,
SBAT, pagamentos de direitos autorais de texto e/ou música etc.), sendo essas de total
responsabilidade dos contemplados.

10.3 O contemplado que infringir as disposições do presente edital ficará
automaticamente impossibilitado de se inscrever ou participar das ações desenvolvidas
pelo Governo Federal, no período de 02 (dois) anos, a partir da data de publicação de
Portaria no Diário Oficial da União, dando publicidade às irregularidades constatadas,
após prévio direito de defesa.

10.4 Os casos omissos relativos às disposições deste edital serão decididos
pelo Presidente da Funarte, após apreciação do Centro de Artes Cênicas, ficando desde
logo, eleito o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado do Rio de Janeiro, para
dirimir eventuais questões decorrentes deste edital.

10.5 Este edital não inviabiliza que o contemplado obtenha outros recursos
junto à iniciativa pública ou privada, utilizando ou não as leis de incentivo à cultura
vigentes no país, podendo, em contrapartida, oferecer os créditos somente na ficha
técnica do vídeo.

10.6 Outros esclarecimentos podem ser obtidos através do endereço
eletrônico: teatro.festeatrovirtual@funarte.gov.br .

LUCIANO DA SILVA BARBOSA QUERIDO

Controladoria-Geral da União

SECRETARIA EXECUTIVA
DIRETORIA DE GESTÃO INTERNA

COORDENAÇÃO-GERAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E
D O C U M E N T AÇ ÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 6/2020 - UASG 370003

Número do Contrato: 17/2017.
Nº Processo: 00190103726201760.
PREGÃO SISPP Nº 5/2017. Contratante: CONTROLADORIA-GERAL DA UNIAO -.CNPJ
Contratado: 08744139000151. Contratado : G&E SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA -.Objeto:
A alteração das condições de pagamento por motivo de Contrato de Cessão de Crédito
firmado entre a Contratada e o Banco Santander decorrente de contrato administrativo.
Fundamento Legal: LEI 8.666/93 . Data de Assinatura: 11/08/2020.

(SICON - 11/08/2020)

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2020 - UASG 370003

Número do Contrato: 19/2019.
Nº Processo: 00190102925201912.
PREGÃO SISPP Nº 7/2019. Contratante: CONTROLADORIA-GERAL DA UNIAO -.CNPJ
Contratado: 19086382000146. Contratado : BARCELO EVENTOS EIRELI -.Objeto: A
prorrogação da vigência do Contrato por 12 (doze) meses, a partir de 04 de outubro de
2020. Fundamento Legal: lei 8.666/93 . Vigência: 04/10/2020 a 03/10/2021. Valor Total:
R$1.919.182,50. Fonte: 100000000 - 2020NE800129. Data de Assinatura: 10/08/2020.

(SICON - 11/08/2020)

Ministério Público da União

S EC R E T A R I A - G E R A L
AVISO DE REABERTURA DE PRAZO

PREGÃO Nº 9/2020

Comunicamos a reabertura de prazo da licitação supracitada, processo Nº
12800000208202044. , publicada no D.O.U de 22/07/2020 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Contratação de Empresa especializada na prestação do serviço continuado de VIGILÂNCIA
ARMADA (LOTE 1) e de INSTALAÇÃO E MONITORAMENTO DE SISTEMA DE ALARMES COM
ATENDIMENTO TÁTICO (LOTE 2), compreendendo, além da mão de obra, o fornecimento de
uniformes, equipamentos, ferramentas e equipamentos de proteção individual necessários
à sua execução, mediante o regime de execução indireta, conforme discriminação abaixo,
bem como demais especificações constantes no edital e anexos Novo Edital: 12/08/2020
das 09h00 às 12h00 e de13h00 às 17h00. Endereço: Av. Jundiaí, 330 Tirol - NATAL -
RNEntrega das Propostas: a partir de 12/08/2020 às 09h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 24/08/2020, às 09h00 no site
www.comprasnet.gov.br.

LUIS CLAUDIO FERREIRA DA SILVA
Pregoeiro

(SIDEC - 11/08/2020) 200100-00001-2020NE000001

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 5/2020 - UASG 380005

Nº Processo: 112000941/2019-95. Objeto: Registro de preços para eventual e futura
aquisição de material de consumo - MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - para
atender a Procuradoria da República no Amapá.. Total de Itens Licitados: 4. Ed i t a l :
12/08/2020 das 12h00 às 17h59. Endereço: Avenida Ernestino Borges, 535, Centro -
Macapá/AP ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/380005-5-00005-2020.

Iacy
Realce
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Entrega das Propostas: a partir de 12/08/2020 às 12h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 25/08/2020 às 14h00 no site
www.comprasnet.gov.br.

IACY FURTADO GONCALVES
Supervisor de Licitações

(SIASGnet - 09/08/2020) 200100-00001-2020NE000001

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 5ª REGIÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2020 - UASG 200207

Nº Processo: 1.05.0132/2020-51. Objeto: Registro de Preços para contratação de empresa
especializada para fornecimento de Cortinas, tipo Rolô, novas, sob medida, incluindo todos
os materiais e acessórios necessários à instalação, bem como a retirada das persianas e
cortinas antigas.. Total de Itens Licitados: 1. Edital: 12/08/2020 das 10h30 às 17h30.
Endereço: Rua Frei Matias Teves, Nº 65, Ilha do Leite - Recife/PE ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/200207-5-00009-2020. Entrega das Propostas:
a partir de 12/08/2020 às 10h30 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
24/08/2020 às 14h00 no site www.comprasnet.gov.br.

RACHEL RODRIGUES WANDERLEY
Pregoeira

(SIASGnet - 10/08/2020) 200100-00001-2020NE000001

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SANTA CATARINA
AVISO DE ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1/2020 - UASG 200058

Processo nº 1.33.000.001126/2020-57
O Pregoeiro da Procuradoria da República em Santa Catarina torna público,

para conhecimento dos interessados, que o objeto do pregão supramencionado foi
adjudicado à empresa CRISTIANI LOURI RODRIGUES, CNPJ 08.676.816/0001-41 para o
item1; OSMAR DA SILVA EIRELI, CNPJ 30.832.583/0001-88 para o item 2; o item 3 foi
cancelado no julgamento.

DANIEL CARLOS WEINGARTNER

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA-GERAL

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

A Procuradoria-Geral do Trabalho/MPT torna pública a Ata de Registro de Preços 16/2020,
Pregão Eletrônico SRP 21/2020, para o futuro fornecimento de equipamento de
visualização a longa distância (binóculo). Vigência: 6/8/2020 a 5/8/2021. Conforme o PGEA
20.02.0001.0002324/2020-20, disponibilizado no sítio
http://portal.mpt.mp.br/MPTransparencia/. Fornecedor: SUPORTE COMERCIAL ATACADISTA
EIRELI - EPP, CNPJ 10.907.265/0001-21. Valor Total: R$ 54.275,76.

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 16/2020 - UASG 200200

Nº Processo: 1146/2020-26 . Objeto: Contratação do curso Metodologia GTD Nível 1 de
Produtividade e Gestão do Tempo, a ser realizado no segundo semestre de 2020, para os
gestores do Ministério Público do Trabalho, na modalidade à distância, com carga horária
de 20 horas. Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 25, inciso II c/c Art.
13, inciso VI da Lei 8.666/93. Justificativa: Inviabilidade de competição Declaração de
Inexigibilidade em 10/08/2020. TERESA CRISTINA AIRES DE ASSIS. Diretoria Administrativa.
Ratificação em 10/08/2020. DICKSON ANSAH RIBEIRO FREMPONG. Diretor Adjunto. Valor
Global: R$ 21.400,00. CNPJ CONTRATADA : 12.216.595/0001-04 MEM EDUCACAO E
TREINAMENTO PROFISSIONALIZANTE LTDA.

(SIDEC - 11/08/2020) 200200-00001-2020NE000018

PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Contratantes: Procuradoria Regional do Trabalho da 7ª Região e a Claro S/A. Objeto:
Prorrogação Excepcional do prazo de vigência do Contrato n.º 12/15. Fundamento Legal: §
4º do art. 57 da Lei nº 8.666/93 e Pareceres Jurídicos n.º 77 e 79/2020. Vigência: a partir
de 14/08/2020, por um período de 12 meses ou até que se ultime nova contratação.
Assinatura: 11/08/2020. Assinam: Mariana Férrer Carvalho Rolim, Procuradora-Chefe, pela
Contratante e Sheila Roberta Couto Lira e Juliana Franco Jibran Hsieh Representantes, pela
Contratada.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 3/2020

A Procuradoria Regional do Trabalho da 7.ª Região informa do Pregão
Eletrônico para contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
manutenção preventiva e corretiva em condicionadores de ar para a Procuradoria do
Trabalho no Município de Juazeiro do Norte. Abertura: 25/8/2020 às 10:00h. O Edital
estará disponível a partir de 12/08/2020,, no sítio: www.comprasgovernamentais.gov.br,
UASG: 200083, ou no endereço: http://portal.mpt.mp.br/MPTransparencia .

Fortaleza-CE, 11 de agosto de 2020.
GIOVANA ROCHA FAÇANHA

Pregoeira

PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2020

Objeto: Aquisição de pastilhas de procelana para restauro da fachada do

imóvel Sede da PRT 9ª Região em Curitiba/PR, conforme Edital e Anexos. Total de itens

licitados: 2. Edital: 12/08/2020, das 8h00 às 17h59, no site www.comprasnet.gov.br.

Entrega das propostas: a partir das 8h00 do dia 12/08/2020. Abertura: 25/08/2020 às

10h30. UASG 200054. Site: www.comprasnet.gov.br.

FABIANO RATTON KUMMER

Pregoeiro

RESULTADOS DE JULGAMENTOS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4/2020

O pregoeiro da torna público o resultado do certame em referência, objeto
aquisição de materiais de expediente, de informática e diversos para a Sede e PTMs da PRT
9ª Região. Habilitada e declaradas vencedoras as seguintes empresas e seus melhores
lances: Grupo 1, J BRILHANTE COMERCIAL - EIRELI, R$ 17.810,00; Grupo 2, TALITHA A. DA
S. GIROTTO, R$ 3.294,47; Grupo 4, COMERCIAL TXV COMERCIO E SERVICO - EIRELI, R$
10.395,83; Grupo 5, ENGE ENTREGAS DE BENS E PRODUTOS LTDA, R$ 520,80; Grupo 6,
JARDEL J VIEIRA EIRELI, R$ 14.724,59; Item 17, cancelado no julgamento; Item 18, QUALITY
ATACADO EIRELI, R$ 1.619,19; Item 19, MARCOS AURELIO COLLACO, R$ 900,00; Item 20,
EGC COMERCIO E ATACADISTA DE INFORMATICA E ELETROELETRO, R$ 658,19; Item 31,
ENGE ENTREGAS DE BENS E PRODUTOS LTDA, R$ 4.326,00. O processo está à disposição no
site www.comprasnet.gov.br, UASG 200054.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 5/2020

O pregoeiro da torna público o resultado do certame em referência, objeto
contratação de empresa especializada na prestação do serviço de atendimento telefônico
na Sede da PRT 9ª Região em Curitiba/PR. Habilitada e declarada vencedora a empresa
DIRETIVA PATRIMONIAL LTDA, pelo melhor lance de R$ 3.039,00, com valor negociado a R$
2.857,47. O processo está à disposição no site www.comprasnet.gov.br, UASG 200054.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6/2020

O pregoeiro da torna público o resultado do certame em referência, objeto
aquisição de itens de eletroeletrônicos, mobiliário e utilitários diversos para atender
demandas das Unidades da PRT 9ª Região. Habilitadas e declaradas vencedoras as
seguintes empresas e respectivos melhores lances: Item 1: HIEL COMERCIO E SERVICOS EM
GERAL LTDA, R$ 245,51; Item 2: DE SOUZA ELETROMOVEIS EIRELI, R$ 500,00; Item3: DE
SOUZA ELETROMOVEIS EIRELI, R$ 450,00; Item 4: INOVA COMERCIAL & TRANSPORTES
RODOVIARIOS EIRELI, R$ 444,28; Item 5: PLAYSOUND COMERCIAL EIRELI, R$ 2.984,00; Item
6: SCORPION INFORMATICA EIRELI, R$ 4.906,80; Item 7: PLAYSOUND COMERCIAL EIRELI, R$
1.163,00; Itens 8, 9 e 10: Cancelado no julgamento; Item 11: FARIAS E FARIAS COMERCIO
DE MOVEIS LTDA, R$ 4.317,14; Item 12: JEAN ALEXANDRE WENDLER DE MORAIS, R$
2.783,23; Item 13: SCORPION INFORMATICA EIRELI, R$ 73,15; Item 14: PLAYSOUND
COMERCIAL EIRELI, R$ 7.911,00; Item 15: INOVA COMERCIAL & TRANSPORTES
RODOVIARIOS EIRELI, R$ 4.201,64; Item 16: FABRICIO RACHADEL COSTA, R$ 1.382,00. O
processo está à disposição no site www.comprasnet.gov.br, UASG 200054.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 7/2020

O pregoeiro da torna público o resultado do certame em referência, objeto
Contratação de empresa(s) especializada(s) na prestação do serviço de limpeza e
conservação, com cumulação de copeiragem, para atender as PTMs de Guarapuava e
Umuarama. Habilitada e declarada vencedora a empresa ANDERSON RICARDO CARVALHO
para ambos os itens, respectivamente, R$ 2.518,00 e R$ 2.450,00. O processo está à
disposição no site www.comprasnet.gov.br, UASG 200054.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 8/2020

O pregoeiro da torna público o resultado do certame em referência, objeto
Contratação de empresa(s) especializada(s) na prestação do serviço de vigilância armada
nas PTMs de Campo Mourão, Cascavel, Foz do Iguaçu, Guarapuava, Ponta Grossa e
Umuarama. Habilitada e declarada vencedora a empresa MAC VIGILANCIA E SEGURANCA
PATRIMONIAL - EIRELI , para todos os itens: Item 1: R$ 4.290,00; Item 2: R$ 4.205,00; Item
3: R$ 5.600,00; Item 4: R$ 4.390,00; Item 5: R$ 6.115,00; Item 6: R$ 4.490,00. O processo
está à disposição no site www.comprasnet.gov.br, UASG 200054.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2020

O pregoeiro da torna público o resultado do certame em referência, objeto
contratação de empresa especializada na prestação de serviço de limpeza e restauro da
fachada do imóvel Sede da PRT 9ª Região em Curitiba/PR, e aquisição das pastilhas.
Habilitada e declarada vencedora a empresa: Grupo 1: TOP TEAM BRASIL LTDA, pelo
melhor lance de R$ 56.400,0000, com valor negociado a R$ 56.000,00. Item 3: Cancelado
no julgamento. O processo está à disposição no site www.comprasnet.gov.br, UASG
200054.

ELISEU PEREIRA

Tribunal de Contas da União
SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

a) Processo: 040.704/2019-0; b) Espécie: CT nº 17/2020, firmado em 28/07/2020, entre o
TCU e a empresa Nobreak.Net Comércio e Serviços Eletro Eletrônicos LTDA, CNPJ
02.776.782/0001-80; c) Objeto: Aquisição de 30 nobreaks de 3KVA da marca PHD, modelo
EA RC 3K, incluindo garantia on site de 36 (trinta e seis) meses; d) Fundamento Legal: Leis
nº 10.520/2002 e nº 8.666/1993, Pregão Eletrônico nº 65/2019; e) Vigência: 30/07/202 a
26/01/2021; f) Valor: R$ 228.000,00; g) NE nº 2020NE800137 de 24; h) Signatários: pelo
Contratante, Luiz Henrique Pochyly da Costa, e, pelo Contratado, Danilo Gaspar.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

a) Processo: TC-003.516/2020-2; b)Espécie: 2º TA ao CT nº 22/2017, firmado em
06/08/2020, entre o TCU e a empresa GENERALI BRASIL SEGUROS S/A; c)Objeto:
Prorrogação até 09/08/2021; d)Fundamento Legal: artigo 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93;
e)Valor: R$ 109.846,34; f)NE: 2020NE800138; g)Signatários: pelo Contratante, Luiz
Henrique Pochyly da Costa, e, pela Contratada, Fabiana Soares Teixeira Marcondes.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 40/2020 - UASG 30001

Nº Processo: 023.644/2018-4. Objeto: Aquisição de bandejas para
acondicionamento de fitas de mídia tipo LTO.. Total de Itens Licitados: 2.
Edital: 12/08/2020 das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h59. Endereço:
Setor de Administracao Federal Sul; Lote 1, Sala 140, - BRASÍLIA/DF ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/30001-5-00040-2020. Entrega das
Propostas: a partir de 12/08/2020 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br.
Abertura das Propostas: 24/08/2020 às 14h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

NATHALIA BRILHANTE BARBOSA
Pregoeira
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